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O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 316/2022 - INSTITUI AÇÕES DE PREVENÇÃO SOBRE A VIOLÊNCIA CONTRA O IDOSO COMO PARTE DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA NA SAÚDE DA FAMÍLIA DESENVOLVIDAS PELOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do Vereador Alcides Longo de Barros,  foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 316/2022 
AUTORIA: VEREADOR ALCIDES LONGO DE BARROS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


INSTITUI AÇÕES DE PREVENÇÃO SOBRE A VIOLÊNCIA CONTRA O IDOSO COMO PARTE DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA NA SAÚDE DA FAMÍLIA DESENVOLVIDAS PELOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SETE LAGOAS.


Art. 1°. Passam a fazer parte da atenção primária em saúde realizada pelos Agentes Comunitários de Saúde do Município de Sete Lagoas, ações envolvendo a orientação sobre a violência contra o idoso, bem como o encaminhamento dos casos detectados ou denunciados aos órgãos competentes para fins de investigação e/ou sanção cabível. 
Art. 2°. As referidas ações terão caráter complementar a outras já implementadas pelo Poder Público local na consecução das políticas públicas para o idoso no Município de Sete Lagoas. 
Art. 3°. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, definindo a natureza e os instrumentos para a implementação das ações previstas na presente Lei. 
Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 24 de agosto  de 2022.



COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA



JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Presidente



IVAN LUIZ DE SOUZA
Relator



ANA CAROLINA PONTELO CANABRAVA
Membro
image1.jpeg




image2.png
»iiﬁ%




